
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON . ' 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAL - SEMAG 

PORTARIA-SEMAG Nº 022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023, 

Dispõe sobre a desiguação de Servidores pora 
exercerem a gestão e & fscalização do Contrato nº 
t02023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL - SEMAG, no uso de suns 
atribuições legais conferides pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, 

Considerando a Lei nº E.666/93, no seu art. 58, incíso TM e ar 67, que prevê à necessidade de representante da 
administração para fiscalizar e acompanhar 6 cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 

Considerando que os árgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designados durante toda a vigência dos 
contratos celebrados peln entidade, 

Art. 1% Designas, em consonância com o estabelecido no artigo arl. 58, inciso 1T e ar. 67 da Lei nº 8.666/93, os 
servidores adiante identificados, sem prejuízo das niribuições anteriores, para exercerem s fungdes de gestor é fiscal, 

com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução dos servigos e atestar formulmente nos autos do processo, & noln 

fisen] e demais documentos relativos no Contrato nº 010/2023, ref. Contratação de empresá especializada para ministrar 

o cumo Implementando n Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), destinado & copacitação dos servidores públicos 

municipais que atuam e desenvolvem atividades no área de licitações e contratos administemtivos: 

Servidor 3 | Muatricuta | 
Karynn P, Lefio Ivo Venâncio - Gestor 167209 | 
Milenn Silva Costa Schalcher - Fiscal S6T68-1 | 

Are. 2º - Estabelecer gue caberd 2o Fiseal do Contrato verificar n efetiva exceução dos Serviços e Atestar em Mot Fiseal n 
seu recebimento, 

Art.3º- Estabelecer que as prestações dos serviços ora designados são considerados relevantes, mas não remunerados, 

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sun publicação. 

Dê-se ciência, 

Publigue-se e cumpra-se 

Ulyises Hihlley Lifan Oliveira 
Secretário Municipal de Administmção e Gestio de Pessoel- Intering 

Fortaria nº018/2021-GP 


